
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 54/2016

Implantação  de  marcação  de  área  de
conflito (MAC), para não obstruir o trânsito,
no  cruzamento  entre  as  ruas  Santos
Dumont e Rua Haroldo Hamilton no Centro
de Toledo.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja implantado marcação
de área de conflito (MAC), para não obstruir o trânsito, no cruzamento das ruas Santos
Dumont e Rua Haroldo Hamilton no centro de Toledo.

Estas “caixas amarelas” são necessárias pois no cruzamento não existe
semáforo, mas fica próximo a um, é cena comum motoristas parados obstruindo o
cruzamento  na  pressa  de  aproveitar  o  semáforo  aberto  em  horário  de  maior
movimento, com a marcação, os motoristas ficam impedidos de parar o carro na área,
por conta disso, essas demarcações proporcionam a outros motoristas que cruzem a
via com melhor visibilidade.

A sinalização horizontal consiste em alertar os motoristas para não parar
em cruzamento de vias, alguns munícipes têm alertado esta Vereadora, solicitando
melhorias no local indicado. 

SALA DAS SESSÕES, 24 de fevereiro de 2016.

SUELI GUERRA

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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www.toledo.pr.leg.br
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